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1. OBJETIVO(S) 

 

Padronizar o processo de alta hospitalar para os pacientes em uso de terapia 
nutricional para continuidade do tratamento. 

 

2. MATERIAL 

 

• Documentos de encaminhamento de alta e conduta dietoterápica hospitalar (anexo);  

• Orientação de uso para nutrição enteral; 

• AGHUX (Sistema de Apoio aos Hospitais Universitários). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

O encaminhamento de alta e conduta dietoterápica hospitalar deve ser entregue aos 
pacientes e/ou acompanhantes quando receberem alta hospitalar utilizando a terapia nutricional, 
tanto na forma oral quanto enteral, além da orientação de uso para nutrição enteral.  

No caso de transferência entre setores (intra-hospitalar) as informações constarão 
no AGHU. 

 

3.1. Responsabilidades:  

• Médico: Informar previsão de alta para preparo dos documentos. 

• Nutricionista: Preparar os documentos necessários para continuidade do tratamento 
nutricional na alta hospitalar ou transferência de setores. 

 

3.2. Etapas do procedimento:  

1 – Checar com o médico e/ou equipe assistencial a programação de alta hospitalar do 
paciente para preparo da documentação; 

2 – Para a alta hospitalar preencher o documento de Encaminhamento de alta e conduta 
dietoterápica hospitalar para Secretaria de Saúde do município de referência do paciente, 
conforme modelo anexo, para que seja iniciado o processo de continuidade do 
tratamento domiciliar. Orientar o paciente e/ou acompanhante a respeito da correta 
manipulação da dieta e da higienização dos utensílios e ambiente para sua produção, por 
meio do documento de Orientação de uso para nutrição enteral. 

3 – Para transferência intra-hospitalar as informações devem constar no AGHU. 
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ANEXO - Encaminhamento de Alta e Conduta Dietoterápica Hospitalar 

 

 


